LEI MUNICIPAL Nº 0171


De 07 de outubro de 1998











“CRIA CARGOS NA CATEGORIA FUNCIONAL DE MÉDICO COM NOVA CARGA HORÁRIA”.











				ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,





				FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Artigo 1º -	Ficam criados 02 cargos na categoria funcional de médico, do quadro de provimento efetivo da Lei Municipal nº 0024/97.





Artigo 2º -	A carga horária dos cargos criados no artigo anterior é de 08, 12 ou 20 horas semanais, para ambos os cargos, com vencimento correspondente ao padrão 08 criado pela Lei Municipal nº 114/97, proporcional ao número de horas.





Artigo 3º -	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





Artigo 4º -	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Artigo 5º -	Revogam-se as disposições em contrário.








	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AO 07 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1998.














			


							ROBERTO MARTIM SCHAEFFER


							        PREFEITO MUNICIPAL.-








Registre-se e Publique-se





Renato Luiz de Souza


Sec. Municipal da Administração


























